
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N2 41/90 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1.990.

Autoriza o Poder Executivo Municipal

de Brasnorte, a elevar o índice fixa

do no Artigo IV? da Lei n?- 28/90 de

Outubro de 1.989.

0 Sr. Ezequias Vicente da Silva, Pre_
. feito Municipal de Brasnorte, no uso

das atribuições que lhe sao conferi-

das por Lei, FAZ SABER, que a Câmara

aprovou e ole sanciona e promulga a'

seguinte Lei:

Artigo I^ ~ Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a elevar o !

índice fixado no Artigo IV9 da Lei n^ 028/89 de Outubro de
1.989, de 300 %( trezentos por cento), para 345% (trezen
tos e quarenta e cinco por cento).

Artigo 2e - Tem a presente elevação de índice, amparo no Artigo 43? ,
Parágrafo 1^, itens I, II.e III da Lei Federal n^ 4320/64.

Artigo 3- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re -

troagindo seus efeitos ao 1^ de novembro de 1.990, revoga

das as disposições em contrário.
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